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ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TOTAL 
AC 1200054 ASSIS BRASIL 3 0 3 

Total da UF: 1 3 0 3 
BA 2902302 A R AT U I P E 4 0 4 
BA 2913002 IBITIARA 6 1 7 
BA 2917805 JAGUARIPE 5 0 5 
BA 2921005 MATA DE SAO JOAO 9 0 9 
BA 2924108 PEDRAO 3 0 3 
BA 2932507 UNA 6 0 6 

Total da UF: 6 33 1 34 
CE 2300507 A L C A N TA R A S 4 0 4 
CE 2301000 AQUIRAZ 20 0 20 
CE 2303808 CEDRO 10 0 10 
CE 2304277 ERERE 2 1 3 
CE 2306702 J A G U A R E TA M A 4 2 6 
CE 2310902 PIQUET CARNEIRO 4 1 5 

Total da UF: 6 44 4 48 
ES 3200607 ARACRUZ 15 0 15 
ES 3204351 RIO BANANAL 3 0 3 

Total da UF: 2 18 0 18 
MA 2105922 LAGOA DO MATO 3 0 3 

Total da UF: 1 3 0 3 
MG 3 11 8 5 0 2 CONSOLACAO 0 1 1 
MG 3120201 C R I S TA I S 5 0 5 
MG 3136306 JOAO PINHEIRO 7 0 7 
MG 3156106 R I TA P O L I S 1 0 1 

Total da UF: 4 13 1 14 
MT 5105200 JUSCIMEIRA 0 3 3 
MT 5106182 NOVA LACERDA 0 2 2 
MT 5106299 PA R A N A I TA 4 0 4 
MT 5107602 RONDONOPOLIS 12 9 21 
MT 5107925 SORRISO 20 0 20 

Total da UF: 5 36 14 50 
PA 1504976 NOVA IPIXUNA 4 0 4 

Total da UF: 1 4 0 4 
PB 2503704 CAJAZEIRAS 24 0 24 
PB 2504009 CAMPINA GRANDE 66 0 66 

Total da UF: 2 90 0 90 
PE 2602704 BUENOS AIRES 4 0 4 
PE 2603108 CACHOEIRINHA 8 0 8 
PE 2603801 CAPOEIRAS 8 0 8 
PE 2605806 FREI MIGUELINHO 3 0 3 
PE 2606903 IGUARACI 4 0 4 
PE 2607802 I TA Q U I T I N G A 6 0 6 
PE 2613008 SAO BENTO DO UNA 7 0 7 
PE 2614501 SURUBIM 18 0 18 

Total da UF: 8 58 0 58 
PI 2201408 BARRO DURO 2 1 3 

Total da UF: 1 2 1 3 
PR 4 11 3 7 0 0 LONDRINA 102 0 102 
PR 4 11 9 4 0 0 PIRAI DO SUL 2 0 2 
PR 4120705 Q U AT I G U A 0 1 1 
PR 4127809 TO M A Z I N A 2 2 4 

Total da UF: 4 106 3 109 
RR 1400175 C A N TA 4 1 5 

Total da UF: 1 4 1 5 
RS 4308201 FLORES DA CUNHA 3 0 3 
RS 4309506 GUARANI DAS MISSOES 2 0 2 
RS 4313508 OSORIO 8 0 8 
RS 4320008 SAPUCAIA DO SUL 9 0 9 

Total da UF: 4 22 0 22 
SC 422000 BALNEARIA RINCAO 3 0 3 
SC 4204103 CAXAMBU DO SUL 2 0 2 
SC 4205100 DONA EMMA 2 0 2 
SC 4207684 IPUACU 3 0 3 
SC 4 2 11 6 5 2 NOVO HORIZONTE 1 0 1 
SC 421265 PESCARIA BRAVA 4 0 4 
SC 4213104 P I R AT U B A 2 0 2 
SC 4215109 RODEIO 1 1 2 
SC 4217907 TA N G A R A 4 0 4 

Total da UF: 9 22 1 23 
SP 3514007 DOBRADA 2 0 2 
SP 3519501 IBIRAREMA 2 0 2 
SP 3522208 ITAPECERICA DA SERRA 8 3 11 
SP 3524402 JACAREI 23 0 23 
SP 3533254 N O VA I S 2 0 2 
SP 3549409 SAO JOAQUIM DA BARRA 6 0 6 
SP 3552106 SOCORRO 5 0 5 
SP 3556206 VA L I N H O S 1 0 1 

Total da UF: 8 49 3 52 
TO 1717008 PINDORAMA DO TOCAN

TINS 
2 0 2 

Total da UF: 1 2 0 2 
Total Geral: 64 509 29 538 

PORTARIA Nº 2.392, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 

Credencia Municípios a receberem os incentivos referentes às Unidades Bá
sicas de Saúde Fluviais (UBSF). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da 
atenção básica; 

Considerando a Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que define os valores de 
financiamento das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) e custeio das Unidades Básicas de 
Saúde Fluviais (UBSF), mediante a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção Básica, 
instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica; 

Considerando a Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, e a necessidade de 
adequar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), as novas definições da 
PNAB, em relação à População Ribeirinha; e 

Considerando a Portaria nº 1.591/GM/MS, de 23 de julho de 2012, que estabelece os critérios 
para habilitação de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), para fins de recebimento do incentivo 
mensal de custeio a que se refere o art. 4º da Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, 
resolve: 

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receber o 
incentivo às Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF). 

§ 1º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção 
Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de novas equipes e contratações de Agentes 
Comunitários de Saúde (PO 0006). 

§ 2º O repasse do custeio às Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) dependerá do cadastro 
da Equipe de Saúde da Família Fluvial (ESFF) no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES), vinculada a esta UBSF. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1º de agosto de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS À UBSF 

UF COD. MUN. MUNICÍPIO UBSF UBSF com Consultório 
Odontológico 

AM 1300805 BORBA 1 1 
1302603 MANAUS 4 4 

Total UF 2 5 5 
Total Geral 2 5 5 

PORTARIA Nº 2.393, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013 

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio 
à Saúde da Família (NASF). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da 
Atenção Básica; 

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os 
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às 
Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações especificas, cria a Mo
dalidades NASF 3, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 548/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor de fi
nanciamento do Piso da Atenção Básica variável para os Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF) 
modalidades 1, 2 e 3; e 

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais 
do AC, AL, AM, BA, CE, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RS, SC, SE, 
SP, TO; enviadas ao Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, desse 
Ministério (DAB/SAS/MS), resolve: 

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, conforme quan
titativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família (NASF). 

Art. 2o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção 
Básica Variável - Saúde da Família (PO 0006). 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 
de 1o de setembro de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO 
NASF 

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TOTAL 
AC 1200179 CAPIXABA 0 0 1 1 
AC 1200302 FEIJO 1 0 0 1 
AC 1200708 XAPURI 0 1 0 1 

Total da UF: 3 1 1 1 3 
AL 2700409 ATA L A I A 3 0 0 3 
AL 2700508 BARRA DE SANTO ANTONIO 1 0 0 1 
AL 2700904 BELO MONTE 0 1 0 1 
AL 2702355 CRAIBAS 1 0 0 1 
AL 2704906 MAR VERMELHO 0 0 1 1 
AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 2 0 0 2 

Total da UF: 6 7 1 1 9 
AM 1302306 J U TA I 0 1 0 1 

Total da UF: 1 0 1 0 1 
BA 2901809 ANTONIO GONCALVES 0 0 1 1 
BA 2902302 A R AT U I P E 0 1 0 1 
BA 2902609 BAIXA GRANDE 1 0 0 1 
BA 2903607 BIRITINGA 1 0 0 1 
BA 2904902 CACHOEIRA 2 0 0 2 
BA 2906303 C A N AV I E I R A S 1 0 0 1 
BA 2906709 CANDIDO SALES 1 0 0 1 
BA 2909604 CRISOPOLIS 1 0 0 1 
BA 2910008 DARIO MEIRA 0 1 0 1 
BA 2910305 ELISIO MEDRADO 0 1 0 1 
BA 2910859 FILADELFIA 1 0 0 1 
BA 2 9 11 6 0 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 1 0 0 1 
BA 2912202 IBICOARA 1 0 0 1 
BA 2912400 IBIPEBA 1 0 0 1 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013101400038 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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BA 2913507 IGUAI 1 0 0 1
BA 2917300 ITUBERA 1 0 0 1
BA 2917805 JAGUARIPE 1 0 0 1
BA 2918704 LAFAIETE COUTINHO 0 0 1 1
BA 2924405 PILAO ARCADO 0 1 0 1
BA 2925709 PRESIDENTE JANIO QUADROS 1 0 0 1
BA 2932507 UNA 1 0 0 1
BA 2933000 VA L E N T E 1 0 0 1
BA 2933406 WA G N E R 0 1 0 1

Total da UF: 23 17 5 2 24
CE 2300606 A LTA N E I R A 0 1 0 1
CE 2304459 F O RT I M 1 0 0 1
CE 2306801 JAGUARIBARA 0 1 0 1
CE 2309102 MULUNGU 0 1 0 1
CE 2309805 PA C O T I 1 0 0 1
CE 2312502 SAO JOAO DO JAGUARIBE 0 1 0 1
CE 2313955 VA R J O TA 1 0 0 1

Total da UF: 7 3 4 0 7
ES 3200300 ALFREDO CHAVES 0 1 0 1
ES 3201407 CASTELO 0 1 0 1
ES 3203908 NOVA VENECIA 1 0 0 1
ES 3204609 SANTA TERESA 1 0 0 1

Total da UF: 4 2 2 0 4
GO 5200506 ALOANDIA 0 0 1 1
GO 5203575 BONOPOLIS 0 0 1 1
GO 5203807 B R I TA N I A 0 0 1 1
GO 5203906 BURITI ALEGRE 0 0 1 1
GO 5204300 CACU 0 1 0 1
GO 5204409 CAIAPONIA 0 1 0 1
GO 5205406 CERES 1 0 0 1
GO 5208905 GOIAS 1 0 0 1
GO 5212105 JOVIANIA 0 1 0 1
GO 5212956 M AT R I N C H A 0 0 1 1
GO 5214002 MOZARLANDIA 0 1 0 1
GO 5215405 OURO VERDE DE GOIAS 0 0 1 1
GO 5219308 SANTA HELENA DE GOIAS 2 0 0 2
GO 5220108 SAO LUIS DE MONTES BELOS 1 0 0 1

Total da UF: 14 5 4 6 15
MA 2102358 BURITIRANA 1 0 0 1
MA 2102556 CAMPESTRE DO MARANHAO 1 0 0 1
MA 2104503 GOVERNADOR ARCHER 0 1 0 1
MA 2104552 GOVERNADOR EDISON LOBAO 1 0 0 1
MA 2105351 ITAIPAVA DO GRAJAU 1 0 0 1
MA 2105708 LAGO DA PEDRA 3 0 0 3
MA 2106003 LIMA CAMPOS 1 0 0 1
MA 2106706 MIRADOR 1 0 0 1
MA 2107258 NOVA COLINAS 0 0 1 1
MA 2107456 OLINDA NOVA DO MARANHAO 1 0 0 1
MA 2109239 PRESIDENTE MEDICI 0 1 0 1
MA 2 111 0 7 8 SAO JOAO DO SOTER 1 0 0 1
MA 2 111 5 7 3 SAO PEDRO DOS CRENTES 0 0 1 1
MA 2 111 7 6 3 SENADOR LA ROCQUE 1 0 0 1

Total da UF: 14 12 2 2 16
MG 3100500 ACUCENA 1 0 0 1
MG 3100906 AGUAS FORMOSAS 1 0 0 1
MG 3107604 BOM JESUS DA PENHA 0 0 1 1
MG 3108503 BOTUMIRIM 0 0 1 1
MG 3108800 BRAUNAS 0 0 1 1
MG 3109808 CACHOEIRA DOURADA 0 0 1 1
MG 3 11 0 4 0 0 CAMACHO 0 0 1 1
MG 3 11 3 1 0 7 CARANAIBA 0 0 1 1
MG 3 11 5 4 0 9 CATAS ALTAS DA NORUEGA 0 0 1 1
MG 3 11 7 5 0 4 CONCEICAO DO MATO DENTRO 0 1 0 1
MG 3 11 8 8 0 9 CORACAO DE JESUS 1 0 0 1
MG 3 11 9 3 0 2 COROMANDEL 1 0 0 1
MG 3 11 9 5 0 0 CORONEL MURTA 0 1 0 1
MG 3 11 9 9 5 5 CORREGO FUNDO 0 0 1 1
MG 3120003 CORREGO NOVO 0 0 1 1
MG 3120102 COUTO DE MAGALHAES DE MI-

NAS
0 0 1 1

MG 3120706 CRUZEIRO DA FORTALEZA 0 0 1 1
MG 3120870 CURRAL DE DENTRO 0 1 0 1
MG 3121407 DESTERRO DE ENTRE RIOS 0 0 1 1
MG 3123205 DORES DO INDAIA 0 1 0 1
MG 3123858 ENTRE FOLHAS 0 0 1 1
MG 3125408 FELICIO DOS SANTOS 0 0 1 1
MG 3126307 FORTALEZA DE MINAS 0 0 1 1
MG 3126703 FRANCISCO SA 1 0 0 1
MG 3127057 FRONTEIRA DOS VALES 0 0 1 1
MG 3127073 FRUTA DE LEITE 0 1 0 1
MG 3127206 FUNILANDIA 0 0 1 1
MG 3127370 GOIABEIRA 0 0 1 1
MG 3127602 GOUVEIA 1 0 0 1
MG 3128204 GUARACIABA 0 1 0 1
MG 3128907 GUIMARANIA 0 0 1 1
MG 3129509 IBIA 1 0 0 1
MG 3130556 IMBE DE MINAS 0 1 0 1
MG 3132305 I TA I P E 0 1 0 1
MG 3132602 ITAMARATI DE MINAS 0 0 1 1
MG 3132909 I TA M O G I 0 1 0 1
MG 3134806 JACUI 0 0 1 1
MG 3135506 JEQUERI 1 0 0 1
MG 3136009 JOAIMA 1 0 0 1
MG 3136652 J U AT U B A 1 0 0 1
MG 3137106 LAGAMAR 0 0 1 1
MG 3137908 LAMIM 0 0 1 1
MG 3139201 M A L A C A C H E TA 1 0 0 1
MG 3140209 MARIPA DE MINAS 0 0 1 1
MG 3140308 MARLIERIA 0 0 1 1
MG 3140530 MARTINS SOARES 0 1 0 1
MG 3140852 MATIAS CARDOSO 1 0 0 1
MG 3142809 MONTE ALEGRE DE MINAS 1 0 0 1
MG 3144656 NINHEIRA 1 0 0 1
MG 3145372 NOVORIZONTE 0 0 1 1
MG 3145802 ONCA DE PITANGUI 0 0 1 1
MG 3146503 PA I N S 0 1 0 1
MG 3146750 PA L M O P O L I S 0 1 0 1
MG 3148004 PATOS DE MINAS 6 0 0 6

MG 3150505 P I M E N TA 0 1 0 1
MG 3 1 5 11 0 7 PIRAPETINGA 0 1 0 1
MG 3151404 P I TA N G U I 1 0 0 1
MG 3151701 POCO FUNDO 1 0 0 1
MG 3151909 POCRANE 0 1 0 1
MG 3153400 PRESIDENTE OLEGARIO 1 0 0 1
MG 3155207 RIO ESPERA 0 1 0 1
MG 3156106 R I TA P O L I S 0 0 1 1
MG 3156502 R U B E L I TA 0 1 0 1
MG 3157377 SANTA CRUZ DE SALINAS 0 0 1 1
MG 3157906 SANTA MARGARIDA 1 0 0 1
MG 3158706 SANTANA DO GARAMBEU 0 0 1 1
MG 3160009 SANTO ANTONIO DO AVENTU-

REIRO
0 0 1 1

MG 3160702 SANTOS DUMONT 1 0 0 1
MG 3125507 SAO GONCALO DO RIO PRETO 0 0 1 1
MG 3163300 SAO JOSE DO DIVINO 0 0 1 1
MG 3164308 SAO ROQUE DE MINAS 0 1 0 1
MG 3165107 SAO TOMAS DE AQUINO 0 0 1 1
MG 3166204 SENHORA DOS REMEDIOS 0 1 0 1
MG 3166303 S E R I C I TA 0 1 0 1
MG 3168051 TA PA R U B A 0 0 1 1
MG 3168606 TEOFILO OTONI 4 0 0 4
MG 3168903 TIROS 0 0 1 1
MG 3169208 TO M B O S 0 1 0 1
MG 3169604 T U PA C I G U A R A 1 0 0 1
MG 3170057 UBAPORANGA 1 0 0 1
MG 3170750 VARJAO DE MINAS 0 0 1 1

Total da UF: 81 31 21 37 89
MS 5004809 JAPORA 0 0 1 1

Total da UF: 1 0 0 1 1
MT 5100607 ALTO TAQUARI 0 0 1 1
MT 5101001 ARAGUAIANA 0 0 1 1
MT 5103601 DOM AQUINO 0 1 0 1
MT 5107909 SINOP 1 0 0 1
MT 5107925 SORRISO 4 0 0 4

Total da UF: 5 5 1 2 8
PA 1500131 ABEL FIGUEIREDO 0 1 0 1
PA 1501402 BELEM 10 0 0 10
PA 1503200 IGARAPE-ACU 2 0 0 2
PA 1504059 MAE DO RIO 1 0 0 1
PA 1504406 M A R A PA N I M 1 0 0 1
PA 1504976 NOVA IPIXUNA 1 0 0 1
PA 1505007 NOVA TIMBOTEUA 1 0 0 1
PA 1505064 NOVO REPARTIMENTO 1 0 0 1
PA 1505403 OUREM 1 0 0 1
PA 1505502 PA R A G O M I N A S 1 0 0 1

Total da UF: 10 19 1 0 20
PB 2503100 CABACEIRAS 0 0 1 1
PB 2504009 CAMPINA GRANDE 14 0 0 14
PB 2504355 C AT U R I T E 0 0 1 1
PB 2507408 JERICO 0 1 0 1
PB 2508703 MAE D'AGUA 0 0 1 1
PB 2513000 SALGADINHO 0 0 1 1

Total da UF: 6 14 1 4 19
PE 2600500 AGUAS BELAS 2 0 0 2
PE 2601201 ARCOVERDE 3 0 0 3
PE 2601300 BARRA DE GUABIRABA 1 0 0 1
PE 2602506 BREJINHO 0 1 0 1
PE 2603108 CACHOEIRINHA 1 0 0 1
PE 2603504 CAMOCIM DE SAO FELIX 1 0 0 1
PE 2606705 IBIRAJUBA 0 1 0 1
PE 2606903 IGUARACI 0 1 0 1
PE 2607703 I TA P E T I M 1 0 0 1
PE 2608800 LAJEDO 1 0 0 1
PE 2610202 PA N E L A S 1 0 0 1
PE 2610707 PA U L I S TA 5 0 0 5
PE 2610905 PESQUEIRA 2 0 0 2
PE 2 6 11 7 0 5 RIACHO DAS ALMAS 1 0 0 1
PE 2612109 SALGADINHO 0 1 0 1
PE 2612406 SANHARO 1 0 0 1
PE 2612703 SANTA MARIA DO CAMBUCA 1 0 0 1
PE 2613008 SAO BENTO DO UNA 1 0 0 1
PE 2613800 SAO VICENTE FERRER 1 0 0 1
PE 2614709 TA C A I M B O 1 0 0 1
PE 2615003 TAQUARITINGA DO NORTE 1 0 0 1
PE 2615201 TERRA NOVA 0 1 0 1
PE 2615904 T U PA R E TA M A 0 1 0 1

Total da UF: 23 25 6 0 31
PI 2200459 ALVORADA DO GURGUEIA 0 0 1 1
PI 2201002 ARRAIAL 0 0 1 1
PI 2202091 CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2 2 0 2 11 7 CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 0 0 1 1
PI 2203404 DOM EXPEDITO LOPES 0 1 0 1
PI 2203701 ESPERANTINA 2 0 0 2
PI 2204550 GUARIBAS 0 0 1 1
PI 2204907 ISAIAS COELHO 0 1 0 1
PI 2205102 I TA U E I R A 1 0 0 1
PI 2205359 JOAO COSTA 0 0 1 1
PI 2205508 JOSE DE FREITAS 2 0 0 2
PI 2205524 JULIO BORGES 0 0 1 1
PI 2206001 MARCOS PARENTE 0 0 1 1
PI 2206100 MATIAS OLIMPIO 0 1 0 1
PI 2207207 PADRE MARCOS 0 1 0 1
PI 2207306 PAES LANDIM 0 0 1 1
PI 2207405 PALMEIRA DO PIAUI 0 0 1 1
PI 2209757 SAO GONCALO DO GURGUEIA 0 0 1 1
PI 2 2 11 4 0 7 VARZEA GRANDE 0 0 1 1

Total da UF: 19 5 4 12 21
PR 4100103 A B AT I A 0 0 1 1
PR 4101606 ARAPOTI 1 0 0 1
PR 4103222 BOM SUCESSO DO SUL 0 0 1 1
PR 4106001 CONGONHINHAS 0 1 0 1
PR 4107546 ESPIGAO ALTO DO IGUACU 0 0 1 1
PR 4108601 GOIOERE 1 0 0 1
PR 4108908 GUAIRACA 0 1 0 1
PR 4109906 ICARAIMA 0 1 0 1
PR 4 11 4 7 0 8 MARIA HELENA 0 0 1 1
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PR 4 11 6 1 0 9 MOREIRA SALES 0 0 1 1
PR 4 11 6 6 0 4 NOVA AMERICA DA COLINA 0 0 1 1
PR 4 11 6 8 0 2 NOVA CANTU 0 0 1 1
PR 4 11 7 2 1 4 NOVA SANTA BARBARA 0 0 1 1
PR 4 11 7 6 0 2 PA L M A S 1 0 0 1
PR 4 11 8 0 0 6 PARAISO DO NORTE 1 0 0 1
PR 4 11 9 5 0 9 PIRAQUARA 1 0 0 1
PR 4120358 P R A N C H I TA 0 0 1 1
PR 4124103 SANTO ANTONIO DA PLATINA 1 0 0 1
PR 4125407 SAO JOSE DA BOA VISTA 0 1 0 1
PR 4126801 TA P E J A R A 0 1 0 1
PR 4128401 URAI 0 1 0 1

Total da UF: 21 6 6 9 21
RJ 3305133 SAO JOSE DE UBA 0 1 0 1
RJ 3306156 VA R R E - S A I 0 1 0 1

Total da UF: 2 0 2 0 2
RN 2400802 ANGICOS 1 0 0 1
RN 2405108 JANDAIRA 0 1 0 1
RN 2405504 JARDIM DE ANGICOS 0 0 1 1
RN 2406304 LAGOA DE PEDRAS 0 1 0 1
RN 2406403 LAGOA DE VELHOS 0 0 1 1
RN 2407104 MACAIBA 3 0 0 3
RN 2407906 MONTE DAS GAMELEIRAS 0 0 1 1
RN 2408508 OURO BRANCO 0 0 1 1
RN 2408805 PA R A Z I N H O 0 0 1 1
RN 2409605 PEDRA PRETA 0 0 1 1
RN 2410009 PILOES 0 0 1 1
RN 2412500 SAO MIGUEL 1 0 0 1
RN 2413805 TABOLEIRO GRANDE 0 0 1 1

Total da UF: 13 5 2 8 15
RO 11 0 0 0 1 5 ALTA FLORESTA D'OESTE 1 0 0 1
RO 11 0 1 2 0 3 MINISTRO ANDREAZZA 0 1 0 1
RO 11 0 1 4 9 2 SAO FRANCISCO DO GUAPORE 0 1 0 1

Total da UF: 3 1 2 0 3
RS 4300455 ALEGRIA 0 0 1 1
RS 4302220 BOA VISTA DO CADEADO 0 0 1 1
RS 4303301 C A I B AT E 0 0 1 1
RS 4313425 NOVO MACHADO 0 0 1 1
RS 4314555 PIRAPO 0 0 1 1
RS 4318002 SAO BORJA 2 0 0 2

Total da UF: 6 2 0 5 7
SC 4200754 ALTO BELA VISTA 0 0 1 1
SC 4201653 A RV O R E D O 0 0 1 1
SC 4202073 BALNEARIO GAIVOTA 0 1 0 1
SC 4202081 BANDEIRANTE 0 0 1 1
SC 4202578 BOM JESUS DO OESTE 0 0 1 1
SC 4202701 BOTUVERA 0 0 1 1
SC 4204103 CAXAMBU DO SUL 0 0 1 1
SC 4205100 DONA EMMA 0 0 1 1
SC 4205159 DOUTOR PEDRINHO 0 0 1 1
SC 4205191 ERMO 0 0 1 1
SC 4205209 ERVAL VELHO 0 0 1 1
SC 4205605 G A LVA O 0 0 1 1
SC 4206652 G U ATA M B U 0 0 1 1
SC 4207106 I L H O TA 1 0 0 1
SC 4207684 IPUACU 0 0 1 1
SC 4208955 JARDINOPOLIS 0 0 1 1
SC 4209177 JUPIA 0 0 1 1
SC 4209300 LAGES 7 0 0 7
SC 4209458 LAJEADO GRANDE 0 0 1 1
SC 4210050 MACIEIRA 0 0 1 1
SC 4210704 MATOS COSTA 0 0 1 1
SC 4210803 MELEIRO 0 1 0 1
SC 4 2 11 2 0 7 MORRO DA FUMACA 1 0 0 1
SC 4212270 PASSOS MAIA 0 0 1 1
SC 4212403 PEDRAS GRANDES 0 0 1 1
SC 4212502 PENHA 1 0 0 1
SC 4212601 PERITIBA 0 0 1 1
SC 4212809 PICARRAS 1 0 0 1
SC 4213005 PINHEIRO PRETO 0 0 1 1
SC 4213104 P I R AT U B A 0 0 1 1
SC 4214409 RIO DAS ANTAS 0 0 1 1
SC 4215356 S A LT I N H O 0 0 1 1
SC 4215406 SALTO VELOSO 0 0 1 1
SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PRO-

GRESSO
0 0 1 1

SC 4216008 SAO CARLOS 0 1 0 1
SC 4217501 SEARA 1 0 0 1
SC 4217758 SUL BRASIL 0 0 1 1
SC 4217907 TA N G A R A 0 1 0 1
SC 4218608 TROMBUDO CENTRAL 0 0 1 1
SC 4219150 VA R G E M 0 0 1 1

Total da UF: 40 12 4 30 46
SE 2801603 CEDRO DE SAO JOAO 0 0 1 1
SE 2801702 CRISTINAPOLIS 1 0 0 1
SE 2804904 PA C AT U B A 1 0 0 1
SE 2807303 TELHA 0 0 1 1

Total da UF: 4 2 0 2 4
SP 3503950 A S PA S I A 0 0 1 1
SP 3508900 CAIABU 0 0 1 1
SP 3509403 CAJURU 1 0 0 1
SP 3510104 CANDIDO RODRIGUES 0 0 1 1
SP 3 5 11 5 0 8 CERQUILHO 1 0 0 1
SP 3513207 CRISTAIS PAULISTA 0 0 1 1
SP 3513405 CRUZEIRO 1 0 0 1
SP 3513801 DIADEMA 11 0 0 11
SP 3514403 DRACENA 0 0 1 1
SP 3515152 ENGENHEIRO COELHO 0 1 0 1
SP 3515301 ESTRELA DO NORTE 0 0 1 1
SP 3516853 GAVIAO PEIXOTO 0 0 1 1
SP 3519055 HOLAMBRA 0 1 0 1
SP 3519600 IBITINGA 0 0 1 1
SP 3520608 INDIANA 0 0 1 1
SP 3521200 IPORANGA 0 0 1 1
SP 3522703 I TA P O L I S 0 0 1 1
SP 3529203 M A RT I N O P O L I S 1 0 0 1
SP 3529401 MAUA 9 0 0 9
SP 3529658 MESOPOLIS 0 0 1 1

SP 3531209 MONTE ALEGRE DO SUL 0 0 1 1
SP 3531605 MONTE CASTELO 0 0 1 1
SP 3532207 NARANDIBA 0 0 1 1
SP 3532843 NOVA CANAA PAULISTA 0 0 1 1
SP 3532900 NOVA EUROPA 0 1 0 1
SP 3533007 NOVA GRANADA 0 0 1 1
SP 3534609 OSVALDO CRUZ 1 0 0 1
SP 3535408 PA N O R A M A 0 1 0 1
SP 3536208 PA R I Q U E R A - A C U 0 1 0 1
SP 3536307 PATROCINIO PAULISTA 1 0 0 1
SP 3536901 PEDRANOPOLIS 0 0 1 1
SP 3537107 PEDREIRA 1 0 0 1
SP 3539004 PIRANGI 0 1 0 1
SP 3540259 P O N TA L I N D A 0 0 1 1
SP 3542701 RESTINGA 0 0 1 1
SP 3543105 RIBEIRAO CORRENTE 0 0 1 1
SP 3543253 RIBEIRAO GRANDE 0 1 0 1
SP 3543709 RINCAO 0 0 1 1
SP 3544251 ROSANA 1 0 0 1
SP 3545506 S A N D O VA L I N A 0 0 1 1
SP 3546009 SANTA BRANCA 0 1 0 1
SP 3546108 SANTA CLARA D'OESTE 0 0 1 1
SP 3547403 SANTA RITA D'OESTE 0 0 1 1
SP 3547908 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 0 0 1 1
SP 3549508 SAO JOSE DA BELA VISTA 0 1 0 1
SP 3549607 SAO JOSE DO BARREIRO 0 0 1 1
SP 3550308 SAO PAULO 124 0 0 124
SP 3550605 SAO ROQUE 0 1 0 1
SP 3551603 SERRA NEGRA 0 1 0 1
SP 3552908 TA C I B A 0 0 1 1
SP 3553658 TA Q U A R A L 0 0 1 1
SP 3553807 TA Q U A R I T U B A 0 1 0 1
SP 3553906 TA R A B A I 0 1 0 1
SP 3554102 TA U B AT E 1 0 0 1
SP 3555307 TURMALINA 0 0 1 1

Total da UF: 55 153 13 30 196
TO 1702901 AXIXA DO TOCANTINS 0 1 0 1
TO 1709005 G O I AT I N S 0 0 1 1
TO 1718881 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0 0 1 1
TO 1720978 TA L I S M A 0 0 1 1

Total da UF: 4 0 1 3 4
Total Geral: 365 327 84 155 566

PORTARIA Nº 2.394, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Define os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006,
que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Es-
pecialidades Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá
outras providências;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal/Departamento de
Atenção Básica/Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante
do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria nº 1.069/SAS/MS, de 23 de setembro de 2013, que habilita Centros de
Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), na forma do Anexo a esta
Portaria.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implicará na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde dos recursos repassados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em
parcela única, dos recursos de antecipação dos incentivos financeiros, para os Fundos Municipais de
Saúde correspondentes.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objetos desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da Re-
solutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO - 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDI-
GO

MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELE-
CIMENTO DE SAÚDE/CÓDI-

GO VERIFICADOR

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSI-
FI-CA-
ÇÃO

INCENTI-
VO (R$)

CEO TI-
PO

IMPLAN-
TA Ç Ã O

MT 510792 Sorriso Sorriso - 000949 Municipal II 75.000,00
PB 250120 Areial Areial - 000950 Municipal I 60.000,00
PB 250450 Condado Condado - 000951 Municipal I 60.000,00
PB 250960 Monte Horebe Monte Horebe - 000952 Municipal I 60.000,00
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada Pedra Lavrada - 000953 Municipal I 60.000,00
PB 251270 Remígio Remígio - 000954 Municipal I 60.000,00
PI 220150 Batalha Batalha - 000955 Municipal I 60.000,00
PI 220800 Picos Picos - 000956 Municipal III 120.000,00
RS 432100 Ta p e r a Tapera - 000957 Municipal II 75.000,00
SP 353190 Morro Agudo Morro Agudo - 000958 Municipal I 60.000,00
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PR 4 11 6 1 0 9 MOREIRA SALES 0 0 1 1
PR 4 11 6 6 0 4 NOVA AMERICA DA COLINA 0 0 1 1
PR 4 11 6 8 0 2 NOVA CANTU 0 0 1 1
PR 4 11 7 2 1 4 NOVA SANTA BARBARA 0 0 1 1
PR 4 11 7 6 0 2 PA L M A S 1 0 0 1
PR 4 11 8 0 0 6 PARAISO DO NORTE 1 0 0 1
PR 4 11 9 5 0 9 PIRAQUARA 1 0 0 1
PR 4120358 P R A N C H I TA 0 0 1 1
PR 4124103 SANTO ANTONIO DA PLATINA 1 0 0 1
PR 4125407 SAO JOSE DA BOA VISTA 0 1 0 1
PR 4126801 TA P E J A R A 0 1 0 1
PR 4128401 URAI 0 1 0 1

Total da UF: 21 6 6 9 21
RJ 3305133 SAO JOSE DE UBA 0 1 0 1
RJ 3306156 VA R R E - S A I 0 1 0 1

Total da UF: 2 0 2 0 2
RN 2400802 ANGICOS 1 0 0 1
RN 2405108 JANDAIRA 0 1 0 1
RN 2405504 JARDIM DE ANGICOS 0 0 1 1
RN 2406304 LAGOA DE PEDRAS 0 1 0 1
RN 2406403 LAGOA DE VELHOS 0 0 1 1
RN 2407104 MACAIBA 3 0 0 3
RN 2407906 MONTE DAS GAMELEIRAS 0 0 1 1
RN 2408508 OURO BRANCO 0 0 1 1
RN 2408805 PA R A Z I N H O 0 0 1 1
RN 2409605 PEDRA PRETA 0 0 1 1
RN 2410009 PILOES 0 0 1 1
RN 2412500 SAO MIGUEL 1 0 0 1
RN 2413805 TABOLEIRO GRANDE 0 0 1 1

Total da UF: 13 5 2 8 15
RO 11 0 0 0 1 5 ALTA FLORESTA D'OESTE 1 0 0 1
RO 11 0 1 2 0 3 MINISTRO ANDREAZZA 0 1 0 1
RO 11 0 1 4 9 2 SAO FRANCISCO DO GUAPORE 0 1 0 1

Total da UF: 3 1 2 0 3
RS 4300455 ALEGRIA 0 0 1 1
RS 4302220 BOA VISTA DO CADEADO 0 0 1 1
RS 4303301 C A I B AT E 0 0 1 1
RS 4313425 NOVO MACHADO 0 0 1 1
RS 4314555 PIRAPO 0 0 1 1
RS 4318002 SAO BORJA 2 0 0 2

Total da UF: 6 2 0 5 7
SC 4200754 ALTO BELA VISTA 0 0 1 1
SC 4201653 A RV O R E D O 0 0 1 1
SC 4202073 BALNEARIO GAIVOTA 0 1 0 1
SC 4202081 BANDEIRANTE 0 0 1 1
SC 4202578 BOM JESUS DO OESTE 0 0 1 1
SC 4202701 BOTUVERA 0 0 1 1
SC 4204103 CAXAMBU DO SUL 0 0 1 1
SC 4205100 DONA EMMA 0 0 1 1
SC 4205159 DOUTOR PEDRINHO 0 0 1 1
SC 4205191 ERMO 0 0 1 1
SC 4205209 ERVAL VELHO 0 0 1 1
SC 4205605 G A LVA O 0 0 1 1
SC 4206652 G U ATA M B U 0 0 1 1
SC 4207106 I L H O TA 1 0 0 1
SC 4207684 IPUACU 0 0 1 1
SC 4208955 JARDINOPOLIS 0 0 1 1
SC 4209177 JUPIA 0 0 1 1
SC 4209300 LAGES 7 0 0 7
SC 4209458 LAJEADO GRANDE 0 0 1 1
SC 4210050 MACIEIRA 0 0 1 1
SC 4210704 MATOS COSTA 0 0 1 1
SC 4210803 MELEIRO 0 1 0 1
SC 4 2 11 2 0 7 MORRO DA FUMACA 1 0 0 1
SC 4212270 PASSOS MAIA 0 0 1 1
SC 4212403 PEDRAS GRANDES 0 0 1 1
SC 4212502 PENHA 1 0 0 1
SC 4212601 PERITIBA 0 0 1 1
SC 4212809 PICARRAS 1 0 0 1
SC 4213005 PINHEIRO PRETO 0 0 1 1
SC 4213104 P I R AT U B A 0 0 1 1
SC 4214409 RIO DAS ANTAS 0 0 1 1
SC 4215356 S A LT I N H O 0 0 1 1
SC 4215406 SALTO VELOSO 0 0 1 1
SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PRO-

GRESSO
0 0 1 1

SC 4216008 SAO CARLOS 0 1 0 1
SC 4217501 SEARA 1 0 0 1
SC 4217758 SUL BRASIL 0 0 1 1
SC 4217907 TA N G A R A 0 1 0 1
SC 4218608 TROMBUDO CENTRAL 0 0 1 1
SC 4219150 VA R G E M 0 0 1 1

Total da UF: 40 12 4 30 46
SE 2801603 CEDRO DE SAO JOAO 0 0 1 1
SE 2801702 CRISTINAPOLIS 1 0 0 1
SE 2804904 PA C AT U B A 1 0 0 1
SE 2807303 TELHA 0 0 1 1

Total da UF: 4 2 0 2 4
SP 3503950 A S PA S I A 0 0 1 1
SP 3508900 CAIABU 0 0 1 1
SP 3509403 CAJURU 1 0 0 1
SP 3510104 CANDIDO RODRIGUES 0 0 1 1
SP 3 5 11 5 0 8 CERQUILHO 1 0 0 1
SP 3513207 CRISTAIS PAULISTA 0 0 1 1
SP 3513405 CRUZEIRO 1 0 0 1
SP 3513801 DIADEMA 11 0 0 11
SP 3514403 DRACENA 0 0 1 1
SP 3515152 ENGENHEIRO COELHO 0 1 0 1
SP 3515301 ESTRELA DO NORTE 0 0 1 1
SP 3516853 GAVIAO PEIXOTO 0 0 1 1
SP 3519055 HOLAMBRA 0 1 0 1
SP 3519600 IBITINGA 0 0 1 1
SP 3520608 INDIANA 0 0 1 1
SP 3521200 IPORANGA 0 0 1 1
SP 3522703 I TA P O L I S 0 0 1 1
SP 3529203 M A RT I N O P O L I S 1 0 0 1
SP 3529401 MAUA 9 0 0 9
SP 3529658 MESOPOLIS 0 0 1 1

SP 3531209 MONTE ALEGRE DO SUL 0 0 1 1
SP 3531605 MONTE CASTELO 0 0 1 1
SP 3532207 NARANDIBA 0 0 1 1
SP 3532843 NOVA CANAA PAULISTA 0 0 1 1
SP 3532900 NOVA EUROPA 0 1 0 1
SP 3533007 NOVA GRANADA 0 0 1 1
SP 3534609 OSVALDO CRUZ 1 0 0 1
SP 3535408 PA N O R A M A 0 1 0 1
SP 3536208 PA R I Q U E R A - A C U 0 1 0 1
SP 3536307 PATROCINIO PAULISTA 1 0 0 1
SP 3536901 PEDRANOPOLIS 0 0 1 1
SP 3537107 PEDREIRA 1 0 0 1
SP 3539004 PIRANGI 0 1 0 1
SP 3540259 P O N TA L I N D A 0 0 1 1
SP 3542701 RESTINGA 0 0 1 1
SP 3543105 RIBEIRAO CORRENTE 0 0 1 1
SP 3543253 RIBEIRAO GRANDE 0 1 0 1
SP 3543709 RINCAO 0 0 1 1
SP 3544251 ROSANA 1 0 0 1
SP 3545506 S A N D O VA L I N A 0 0 1 1
SP 3546009 SANTA BRANCA 0 1 0 1
SP 3546108 SANTA CLARA D'OESTE 0 0 1 1
SP 3547403 SANTA RITA D'OESTE 0 0 1 1
SP 3547908 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 0 0 1 1
SP 3549508 SAO JOSE DA BELA VISTA 0 1 0 1
SP 3549607 SAO JOSE DO BARREIRO 0 0 1 1
SP 3550308 SAO PAULO 124 0 0 124
SP 3550605 SAO ROQUE 0 1 0 1
SP 3551603 SERRA NEGRA 0 1 0 1
SP 3552908 TA C I B A 0 0 1 1
SP 3553658 TA Q U A R A L 0 0 1 1
SP 3553807 TA Q U A R I T U B A 0 1 0 1
SP 3553906 TA R A B A I 0 1 0 1
SP 3554102 TA U B AT E 1 0 0 1
SP 3555307 TURMALINA 0 0 1 1

Total da UF: 55 153 13 30 196
TO 1702901 AXIXA DO TOCANTINS 0 1 0 1
TO 1709005 G O I AT I N S 0 0 1 1
TO 1718881 SANTA MARIA DO TOCANTINS 0 0 1 1
TO 1720978 TA L I S M A 0 0 1 1

Total da UF: 4 0 1 3 4
Total Geral: 365 327 84 155 566

PORTARIA Nº 2.394, DE 11 DE OUTUBRO DE 2013

Define os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas
(CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios
de antecipação do incentivo financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em fase de
implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006,
que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Es-
pecialidades Odontológicas (CEO) Tipo I, Tipo II e Tipo III;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos
incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), e dá
outras providências;

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Saúde Bucal/Departamento de
Atenção Básica/Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), constante
do processo de credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria nº 1.069/SAS/MS, de 23 de setembro de 2013, que habilita Centros de
Especialidades Odontológicas (CEO) a receberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à
implantação dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Ficam definidos os recursos financeiros destinados à implantação dos serviços es-
pecializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), na forma do Anexo a esta
Portaria.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas na Portaria nº
283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, pelos Municípios pleiteantes, implicará na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde dos recursos repassados.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em
parcela única, dos recursos de antecipação dos incentivos financeiros, para os Fundos Municipais de
Saúde correspondentes.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objetos desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da Re-
solutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada (PO - 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência setembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDI-
GO

MUNICÍPIO NOME FANTASIA ESTABELE-
CIMENTO DE SAÚDE/CÓDI-

GO VERIFICADOR

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSI-
FI-CA-
ÇÃO

INCENTI-
VO (R$)

CEO TI-
PO

IMPLAN-
TA Ç Ã O

MT 510792 Sorriso Sorriso - 000949 Municipal II 75.000,00
PB 250120 Areial Areial - 000950 Municipal I 60.000,00
PB 250450 Condado Condado - 000951 Municipal I 60.000,00
PB 250960 Monte Horebe Monte Horebe - 000952 Municipal I 60.000,00
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada Pedra Lavrada - 000953 Municipal I 60.000,00
PB 251270 Remígio Remígio - 000954 Municipal I 60.000,00
PI 220150 Batalha Batalha - 000955 Municipal I 60.000,00
PI 220800 Picos Picos - 000956 Municipal III 120.000,00
RS 432100 Ta p e r a Tapera - 000957 Municipal II 75.000,00
SP 353190 Morro Agudo Morro Agudo - 000958 Municipal I 60.000,00
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